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PROCESSO: 010.00000073/2023-69 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 43/2023 - Formação / Realização de Cursos e Oficinas em Arte e Cultura 

 

2º COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDITAL PROAC Nº 43/2023 

Formação / Realização de Cursos e Oficinas em Arte e Cultura 

Aos proponentes desse Edital convocados para a contratação, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 de 10 de abril de 

2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados por meio de assinatura 

eletrônica via “GOV.BR”. 

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em: 

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria 

e da integridade de documentos em forma eletrônica. 

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital. 

 

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo ser assinado de forma 

digital/eletrônica e encaminhado através do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da publicação do “Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo até às 23h59 do dia 07/11/2023 

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do item V. 

Somente serão aceitos os contratos devidamente assinados e enviados através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

 

 

http://www.sistemaproac.sp.gov.br/
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PROPONENTES CONVOCADOS  

Módulo I 

Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome Proponente Cidade Valor da proposta 

Cota 
Interior 

43/2023-1683.8305.1810 
Corpo livro: Imigração e Tecituras 

em Fronteiras 
Pessoa Física Rafael Rodrigo Ferreira São Paulo R$ 30.000,00 Não 

43/2023-1683.8224.2480 
CENA ESCUTADA: Fones de ouvido 

na cena 
Pessoa Física Renato Martins Navarro São Paulo R$ 30.000,00 Não 

43/2023-1682.1907.3242 
Oficinas Culturais Vivências da Lua 

Cheia 
Pessoa Física Mara Cristina de Souza Santos Ilha Comprida R$ 30.000,00 Sim 

 

 

Módulo II 

 

Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome 

Proponente 
Cidade 

Valor da 
proposta 

Cota 
Interior 

43/2023-1682.6228.1689 
Oficina Cinema Educa Claquete 

Ação 
Pessoa Jurídica 

OBJETIVA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS E 
EVENTOS CULTURAIS LTDA 

Taboão da Serra R$ 100.000,00 Sim 

43/2023-1683.6563.2320 Arte e cultura no Brasil Pessoa Jurídica MAGNOLIA COSTA.ART EDUCACIONAL LTDA São Paulo R$ 100.000,00 Não 

43/2023-1683.4685.2379 DA IDEIA AO PRODUTO NO AR Pessoa Jurídica OBEMECOA produções sociedade unipessoal ltda São Paulo R$ 100.000,00 Não 
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PROPONENTES NÃO CONTRATADOS- Módulo I: 

Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome 

Proponente 
Cidade 

Motivo 

43/2023-
1683.6791.7

328 

Improvisaçao Dança 
Teatro  Interpretaçao 

Pessoa 
Jurídica 

PIMBA PRODUÇÕES 
ARTISTICAS SS LTDA 

ME 
São Paulo 

Proponente não contratado em razão do item 4.2-2 dos Parâmetros Gerais do 
Edital: 
 
“2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo 
estipulado, o projeto não será contratado e será convocado o suplente nos termos 
do item V.” 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


